
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720, l'andar, Cenlro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br
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O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, toma público a quem
interessar, que estará promovendo o recebimento de doçumentos de "Proposta" e "Habilitação",
através do PREGAO ELETRONICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
00812024, Tipo Menor Preço por ltem, no dia 25 de março de 2024, às l0:00 horas, através do
Portal de Compras Públicas, disponível no sítio (rvww.portaldecompraspublicas.com.br),
visando o Registro de preços para eventual e futura aquisição de material odontológico para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Gostoso/RN, conforme
especiÍicações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura
Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, na sala da Comissão Permanente de Licitações. e-
mail: licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br, no horário de 08:00 as l2:00 horas.

São Miguel do Gostoso/RN, 12 de março de 2024
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A!'ISO DE LICITACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'OO8/2024

TIPO MENOR PRECO POR ITEM
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coMrssÁo DE LrcrrAÇÂo

Avlso DE LIctrAçÃo pREcÃo ELETRôNICo sRp N.008/2024 Ttpo
MENOR PREÇO POR TTEM

O Prcgo.iío dâ Prcfcitura dc Sâo Migu.l do Oosroso,&N, lom público a qucm inlcrcssá( qu.
êstafá pmmovcndo o Íccebim€nlo dê documcnlos dc Pmposla" c 'Habilitação', atÍãvês do
pREcÃo ELETRôNICo coM sIsrEMA DE REctsrRo DE pREÇos N" 008/2024, Tipo
MenoÍ Pr€ço por ll€m, no dia 25 d€ marso de 2024, às 10:00 hoÍâs, atr.vés do Ponál d€ Compms
Publio6, disponivel Do sitio (w"1Í.rroísldcconprÀspublicrs.com.br, vissndo o Rcgistro dc presos

paÍa cvenlual r tuiura âqüsição de mÂteriàl odontoló8iso pârâ alcddcí â dsmândÂ da Sccrel.âriâ

Municipal de Saúde de São Migrcl do Costoso/RN, conforme espccificaçõcs miÂimas,
quanlilalivos c demais condições conínnt.s no cdilalc scus an€,(os.

6)

O Editãl Ê seus ânexos cícodrãm-se à disposiçãô dos interessados na Prdfeiruã Municipâl de Sâo

Migucl do Gosloso/RN. nâ sâla dâ Comissão P€rman.nr. de Licitasôcs. e-mail:
licit cao@saomisu.ldotosto$.m.sov.br, no hoinno de 08:00 ss I2:00 horas.

São Misücl do Gostoso/RN, I 2 d. nnrço d. 2024.

Antônio Mareos C.rrrinr

Püblcide por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drt: PubUc.çIo: l2103/2024 - Drl! Clrcuhsto: r31031024
C,ídigo d. M.térir: 202403 12 12 I 740

EdI§To: OP..DINÁRIA

Coúormc MP !' 2.200-2 d€ 24l08/2UJl, quê iÀstirú a idrÀlstruturÀ dc chaves Publicas. Matéria
hblicadá no Diáno Oficial do Municipio d. São Misüel do Gosroso/RN no diâ - Edição 00791.



TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO
RIO 6RANDE OO NORÍE q,.(
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UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PRoCESSo oE DESPESA: 063/2024

PROCEDIMENTO LICITAÍÔRIOI LiCitACáO PúbIiCâ

NÚMERO DO RECIBO:

404142

SIAI _ ANEXO XXXVTI

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

PRINCIPAIS INFORMÀçÔES SOBRE O PROCEDIITfi NTO LICITATóRIO:

NúmêrodaLicitação/Soleçãor OOgl2O24

Situaçâo - DivulgaÉo: PubllcaÉo
Data da PublicaÉo do Aviso: 1210312024

Oata Recebimento: 13n3n024 a25lo3l2i24
Modalidade/Procedimento: SRP-PregâoEl€tónico
Fundam€nto Legall L€i 10.520/02, art. 12,dcLêi '10.191/01, art,2-A
Critério de Julgamento: Mênor Preço

Valor orçâdo: 902492,42

Objêtoi Rêgistro dê pÍoços para €vêntual ê futura aquisiÉo de matorial odoôlológico para atend€r a

d€manda da Sêcr€taria Municipal d€ Saúds de Sâo Miguel do Gostoso/RN.

INFORMÀÇÔES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPAIS INFORMAÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Recurso Próprioi 902492é2
Recurso FedeÉl: 0,00

Rocurso Estadual: 0,00

RecuEo Municipal: 0,00

DOCUMENTAÇÂO COMPROBÀTÓRIA ANf, XADA:

Nome do Arquivo An€xado: EDITAL - OO8 2024 - MATERIAL ODONTOLÓGICO - CPL[1].pdf

CódigoValidadordoArquivo: 4598D9C364207D22E076D34EC5358CE8

JUSTIFICATIVA(S):

Impoítentêi

Este Rocibo dovsrá ser êncâminhado à €quipe responsável pelo preenchim€nto do SIAI Fiscal do ano cononto, a fim de que o seu

número s€ja aposto em campo especÍíco do Anexo Xllldo bimestre em que se dê a conclusão do certame lichatório ora inÍormado ao

TCE/RN,

Tíbunal do Contas do Estado do Rio Grande do Noíts

Protocolo dê êntroga de informaÉes via intemêt

Número do Recibo:404142

Data e hora do Envioi 19/03/2024 10:00:00

Data e hora da criaÉo dêste Documento: 19/0312024 10:OO:2ô

Tribunal dê Contas do Estado do Rio GÍândê do Nonê - TCE-RN

Av. Prêsidente Getúlio Vargas, n" 690 - Pêtrópolis. NataURN CEP:59.012-360

Diretoria de lnfoÍmáti.á - DIN

Têleíone: 3642-7275 I 3 2-7289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720, lo andar, Centro de São Miguel de Costoso/RN
TEL/FAX: (84) 32634181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICo SRP N. OO8/2024
(Processo Administrativo n' 06312024)

Toma-se público que o(a) Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, por meio do(a)
Pregoeiro, sediado(a) na Av. dos Arrecifes, 1710, lo andar, Centro, São Miguel do Gostoso/RN,
realizaÍá ticitação, na modalidade PRECÃO, na forma ELETRÔNICA, com Sistema de
Registro de Preços, tipo Menor Preço por ltem, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021 , e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DOOBJETO

anexos
l.l.

+ cp,i
6)ê.r

<rl

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT Vlr. Médio Ilnitário
ABAIXADOR DE LINGUA TEC-TONC
(PCr C/ 40)

80
R$ 57,37

Áctoo nosnózuco 32% (Krr c/ 3 LND) KIT RS 17,77

3
ADESM PARA RESINA COMPOSTA 4ml
AMBAR FCM

CAIXA
R$ 91.50

.l AFASTADOR MTNESSOTA QUINELATO UND 40 R$ 62,42

Ácue pesruaoA (LITRo) LITRO 250 R$ 8,99

6
AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL 27
CURTA (CX C/ 100)

CAIXA 500
R$ 44,99

1
AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL
LONGA (CX C/ 100)

300
RS 44,99

ACULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 3OC
- 0,30x15mm(CX C/ 100)

CAIXA 500
R$ 45,25

9 ALAVANCA CURVA (par D/E) TIND 50 R$ 39,08

l0 ALAVANCA RETA SELDIN ADULTO LND 50 R$ 39,08

ll ÁLcool 7ool" (LITRo) LITRO 250 R$ 10,00

l2 ALGODÃO EM ROLINHO PCT 800 R$ 6,87

t3 ALGODÃO HIDRÓFILO PCT t00 R$ 22,77

ALICATE I2I BICO CHATO UND 25 R$ 264,97

t5 ALVEOLOTOMO
ARTICULADO

AÇO lNOx
25

R$ t58,1 |

l6 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE
LIDOCAINA + FENILEFRINA (CX C/ 50)

CAIXA 400
R$ 144,73

l1 ANESTESICO TOPICO
(POrE)

BENZOTOP
UND 300

R$ 13.82

l8 APLICADOR DE DYCAL DUPLO I,IND 50 R$ 14.44

l9 BABADOR DESCARTAVEL
HTPERMEÁVEL (PCT C/ l0O)

PCT 100
R$ 21,9 t

20 BANDA MATRIZ DE AÇO 5 mm UND 250 R$ 7,88

2t BANDA MATNZ DE AÇO 7 mm 250 R$ 7,88

71 BANDEJA 22x l2x1 cm R$ 36,05

2J
BICARBONATO DE SÓDIO (FRASCO C/
500g)

FRASCO 200
R$ 33,02

1.0. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição de
material odontológico para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel
do Gostoso/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

I PCT

3s0

400

CAIXA

8

1,t

LIND

UND

UND l5
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 32634181 - saomigueldogostoso.m.gov.br
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21 BROCA l0l l (CX C/ r0) CAIXA 30 R$ 34, r4

CAIXA l0 R$ 34,1425 BROCA l0r lF (CX C/ l0)
CAIXA 30 R$ 34,1,r2.6 BROCA r 0l3 (CX C/ l0)
CAIXA 30 R$ 34,1421 BROCA l0l4 (CX C/ l0)
CAIXA 30 R$ 34,1428 BROCA l016 (CX C/ t0)

30 R$ 34,1429 BROCA 1034 (CX C/ r0) CAIXA

30 BROCA 1035 (CX C/ l0) CAIXA 30 RS 34,14

3l BROCA llll (CXC/ r0) CAIXA 30 R$ 34,14

32 BROCA l l l lF (CX C/ l0) CAIXA l0 R$ 34,l4

BROCA I I l2 (CX C/ 10) CAIXA 30 R$ 34.14

3.1 BROCA r 190 (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34.14

l< BROCA 2135 EF/FF (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34,14

J6 BROCA 3l l8 EF/F (CX C/ l0) CAIXA 30 RS 34,t,1

37 BROCA 3l l8 EF/FF (CX C/ l0) CAIXA l0 R$ 34,14

l8 BROCA 3135 (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34,14

39 BROCA 3168 FF (CX C/ r0) CAIXA 30 R$ 37,15

.t0 BROCA 3195 (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34.14

{l BROCA CARBTDE 02 (CX C/ r 0) CAIXA l0 $ 232,30

30 $ 232,3012 BROCA CARBIDE 03 (CX C/ t0)

CAIXA 30 $ 232,30{3 BROCA CARBTDE 04 (CX C/ l0)
$ 232,30l{ BROCA CARBTDE 06 (CX C/ l0) CAIXA 30

.15 BROCA FG3 (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 22,62

{6 CABO PARA BISTURÍ N' 3 t-rND 50 R$ 12,E2

1'1 CABO PARA ESPELHO CLÍNICO UND 50 R$ 8,78

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO . SISTEMA
TRIPLICE DE REFÍGERAÇAO

LND 30
Rs r.666.s0

UND 30
R$ 3.s95,60{9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO

MICROMOTOR + CONTRA ÂNGI.JLO
+

R$ 4,54
50

CARBONO ARTICULAR FOLHA DUPLA
EXTRA FINA (BL C/ I2 FLHS)

BLOCO 200

5l CARTELA PARA RADIOGRAFIA
FUROS (BLOCO) I.,ND 50

R$ 16.97

TUBO r50 R$ 31.0552

R$ 45,25
5J

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
(PA) FRASCO r50

5{ CLOREXIDINA O,I2 - DIGLICONATO LTND t50 R$ 35.0.r

R$ 5,65
55

CLOzuDRATO DE MEPIVACAÍNA 3% S/V
(cx c/ 50 ANESTUBE)

CAIXA 50

56 COLGADURA tIND 20 RS 76,76

57
CREME DENTAL COLCATE TANDY
(INFANTIL) LND t.000

R$ 4,85

58 CLNHA DE MADEIRA ANATÔMICA PCT l5 R$ 15, r5

tIN D t40
R$ 64,44

59
CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY
N.00

100
R$ 64.44

60
CURETA P/ TARTARECTOMIA TzuNITY
N"l3l4 LND

6l CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY
N.1415

LND 100
R$ 64,44

3J

CAIXA

.18

CARVIBRUSH
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62
CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY
N.l7l E

UND 100
R$ 64,4à 

q

40 R$ 25.0563 DESCOLADOR PERIOSTEO MOLT N'9 IJND

64
DETERGENTE ENZIMATICO ZYMEDENT
GOLD - 5 ENZIMAS

LITRO 300
RS 128,47

65
DISCO DE FELTRODIAMOND FLEX FGM
(KIT C/ 12 + I MANDRIL) KIT 20

R§ 258,36

66 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO N'5 500 R$ 18,88

67 ESCAVADOR DE DENTINA N'I7 UND 500 R$ 18,88

I,IND 250 R$ 3,6368

1.000 R$ 3,0369 ESCOVA DENTAL INFANTIL

70
ESPÁTULA DE CIMENTO DE IONÔMERO
DE VIDRO

UND 250
R$ 6,87

7t ESPÁTURA DE INSERÇÃO N'"I UND 350 R$ 61,4 r

12 ESPELHO CLÍNrCO N"5 (CX C/ r2) CAIXA 50 R$ 62,3 r

EVIPLAC SOLUÇÃO l0 ml FRASCO 50 R$ 28,08

11 EXPLORADOR (SONDA N'5) UND 300 RS 15,96

CAIXA 500
RS 74.54

75
FIO DE SUTURA AGULHADO 3.0 SEDA
(cx c/ 25 ENv)

r50 R$ t7,7776 FIO DENTAL 50mts UND

11 FLUOR CEL (FRASCO C/ 200m1) FRASCO 300 R$ 26,06

78 FÓRCEPS N" I5O LTND 30 R$ ll l,t0
19 FORCEPS N" I5I UND 30 R$ n l,t0

FORCEPS N'I6 UND 25 RS r r 1.1080

UND 20 R$ I I l,l08l FORCEPS N'I8L
20 R$ I l l,t082 FORCEPS N'I8R

Rs n 1,1083 FORCEPS N"65 UND

8,1 FORCEPS N"69 (ADULTO) LND 30 R$ I I 1,10

85 FRASCO 30 R$ 10,40

UND 3 R$ 757,5086

R$ 24,04
87

}IEMOPARE (HEMOSTASIA E RETRAÇAO
GENCIVAL)

FRASCO 200

FRASCO 120
R$ 12,93

88
HIDROXIDO DE CÁLCIO PA (PO, FRASCO
C/ tos)

r50
R$ 6s,34

89
HIPOCLONTO DE SODIO 0,5% (LiQUTDO
DE DAKIM) LITRO

R$ 26,0690 HOLLEMBECK TIND 20

gl (ctMENTOIONOMERO DE VIDRO
AUTOPOLIMERTZÁ Ver-),CZ

KIT 200
R$ 165,44

CAIXA 50 R$ 40,2092 LÂMINA DE BrsruRíN"15 ( cx c/loo)
R$ 71,20

93
AÇO rNOXLIMA PARA OSSO EM

MODELO MILLER TAM.I2 L]ND 20

9{ UND 250
R$ 15,96(TIRA) 2.5mmLIMA DE AÇO

(EMBALAGEM C/ I2)
CAIXA 800 RS 2,6095 LUVA PROCEDTMENTO G

96 CAIXA r.000 R$ 2,60LUVA PROCEDIMENTO M

CAIXA 1.500 RS 2,6091

50 R$ 22.0298 OBTUR FLUOR (POTE C/ 25g) POTE

99 POTÉ 300 RS 24,94OBTURADOR PROVISÓRIO - COLTOSOL

I.]ND

ESCOVA DE ROBINSON (HASTE FINA)

LIND

73

I-IND

25

FORMOCRESOL loml

FOTOPOLIMERIZADOR

LUVA PROCEDIMENTO P
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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100 óLeo LuszunrceNTE DE A/B RorAÇÃo TUBO 500 R$ 36, ró

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

t0l FRASCO 20 R$ 22,92

PASTA PROFILÁTICA BISNAGS 100 R$ r2,93

103 PEDRA DE AFIAR LARANJA UND l0 R$ 65,45

l0l PEDRA POMES FRASCO 200 R$ 9,90

r05
PELICULA RADIOGRAFIA PERIAPICAL
ADI'LTO (CX C/ 150)

100
R$ 299,97

106
PELÍCULA RADIOGRÁFIA PERIAPICAL
TNFANTTL (CX C/ 100)

CAIXA 50
R$ 356,33

107 PINÇA CLiNICA PARA ALOODÃO R$ 27,07

108 PINÇA CRILE CURVA l4cm UND ,10 R$ 68,48

109 PINCEL SINTETICO FINO N"I UND 50 RS 39,08

I l0 PLACA DE VIDRO UND l5 RS 20,90

lll PONTA PARA ULTRASSOM . PÉRIO SUB UND ,10 Rs 120,04

tt2 PONTA PARA ULTRASSOM . PEzuO
SUPRA

UND ,10
R$ I19,08

ll3 PORTA ACULHA MAIO - HEGAL (l4cm) UND 20 R§ 46,26

I l,l PORTA ALGODÃO S/ MOLA UND t0 RS 64.44

5 PORTA MATzuZ ADULTO UND 20 RS 35.04

I ló POTE JON (VIDRO COM TAMPA) UND 5 R$ 5,75

tt7 RESINA APLIC FLOW SERINCA 200 R$ I 18. t7

I l8 RESINA FOTO E A2 LLIS SERINGA 200 R$ 64.33

I 19 RESINA FOTO E A3 LLIS SERINCA 200 R$ 64,.1,r

r20 SERINGA CARPULE UND 30 R$ 77,57

t2t SINDESMOTOMO UND 20 R$ 47,27

t22 SOLUÇÃO RADIOGRÁFICA FIXADORA FRASCO r30 R$ 22,92

123
RÁDIOCRAFICASOLUÇÃO

REVELADORA FRASCO 130
R$ 22,02

l2l soNDA WHO (C/ l LND) EI\,lBALACEN'l 30 R$ 76,25

125
SUGADOR CIRURCICO DESCARTAVEL
ESTÉRIL (CX C/ 20 UND) CAIXA 200

R$ 43,63

126
SUGADOR DE SALIVA DESCARTAVEL
(40 LrND)

PCT
R$ 15,65

TAÇA DE BOARRACHA (CARTELA C/ IO) CARTELA 20 R$ 25,05

128 TESOURA DE AÇO INOX ( l2cm RETA) UND 20 R$ 35.15

R§ 14,84t29 TIRA DE AÇO COM 4mm (C/ 12) ENVELOPE

130
TIRAS ABRÁSIVAS DE POLIESTER (ENV
c/ 150)

ENVELOPE l0
R$ 26,06

t3l TIRAS DE POLIESTER TRANSPARENTE .
FITA BANDA MATRIZ (ENV. C/ 5O)

ENVELOPE 200
R$ 5,75

1.32
TOUCA BRANCA SAMONADA (C/ 100
UND)

PCT 50
R$ t3,83

133
COM JATO DEULTRASSSOM

BICARBONATO UND 5
R$ 5.635.80

)

OTOSPORIM

t02

CAIXA

UND 25

150

t27

50
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
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, DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspubl icas.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no qrtion lÁ íla I e t4 11 de 202l
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de
2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fomecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

cpl
6)Ir§i
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404,
de l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7 . pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9.
condição;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l'do art. 9" da Lei n'
14. 133 de 2021.

2.7 . O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgào ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.1 l. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14. I 33/2021 .

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3.1. estií ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação defi nidos no instrumento convocatório;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos 5' da Constitui Federal

QÍ;
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3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n' 14.133. de

2021.

3.5. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiso 3' da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
ss lo ao 10 dn art 40 de

3.5.1. quando for o caso, no item exclusivo para paÍicipação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para m icroempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

àí

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema" que:

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artieo 7". XXXlll. da Constituicão;
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.1 l. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.2. percentual de desconto inferior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle extemo e intemo.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

QÍ;
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.55 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

3. I L I . valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.0. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.0.2. Marca;

4.0.3. Fabricante;

4.0.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;

4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4,2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteraçâo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.

4.6. Na Dresente licitação. a MicroemDresa e a EmDresa de Pequeno Porte Doderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto Iicitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a @.jry,!g) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.9. Os Iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1 . Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10.

Gpl:B. 6,
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4.0.1 . valor unitário e total do item:
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituicão; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÁO DE LANCES

5.0. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, honirio e local indicados neste Edital.

5.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5. 1 .l . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será indicado pelo Agente de Contratação.

6)râ
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5. 1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeÍado, no intervalo e

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.1 l.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.1 I .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.1 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até llyo (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trâta o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o miíximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
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5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crêscente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até l0% (dez por
cento) superioreVinferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 50Á (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5. 17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
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5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para pa(icipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãojunto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classiÍicadas,paraofimdeaplicar.seodiSpostonos@
de 2006, regulamentada pelo Decreto n'8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

5.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n' 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

ed
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforrne
orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

GQ,l:

5.21.2.3
no País;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

Ê-___
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6.0. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente -'

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certarne, conforÍne
previsto no art. 14 da Lei n" 14.133/2021 legislação correlata e no item 2.6.4 e 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Geral do Município de São Miguel do Gostoso/RN;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https:i/portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro= I &ordenarPor:nomeSancion
ado&direcao:asc); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancion
ado&direcao=asc).

6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo l2 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.ó.1. contivervíciosinsanáveis;

6.6.2. não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

6,6.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

cpí
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em

conformidade com o item 3.5 deste edital.
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
seus anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7 .l .1. que o custo do licitante ulrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o wlto da oferta.

6.7.2. Para comprovação da exequibilidade do preço proposto, todos os licitantes que

ofertarem preço abaixo do percentual indicado no item 6.7, deverão, no prazo e forma indicados
no chat pelo pregoeiro, apresentar:

6.7.2.1. Planilha com a informação do item que pârticipou, valor do último lance

ofertado, valor de aquisição do produto e número da nota fiscal de aquisição do

produto. conforme exemplo abaixo;

Item
Vlr do último

lance
Vlr de compra

do produto

N' da nota fiscal
de aquisiçío do

produto

6.7 .2.2. Nota Fiscal de aquisição do produto.

6.7.3, O LICITANTE QUE NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO NA
FORMA INDICADA NO SUBITEM 6.7.2, SERÁ SUMARTAMENTE DESCLASSIFICADO

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

ou

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superâção de custo unitário tido como
;

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.
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6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

6.10.2. Em se tratando de serviços com fomecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual, desde
que não altere o objeto da contratação, não contrarie dispositivos legais vigentes e, comprove a

exequibilidade da proposta.

6.1l. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.I L2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuigões na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

I
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6.13. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas
no TeÍrno de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à

exigência deste edital

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagões previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento;

6.20. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de l0 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento;

6.21. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7. DA TASE DE HABILITAÇÃO

7.0, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133. de 2021 .

7 .1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
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6.14. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e no mesmo orazo deíinido no termo de
referência Dara a entresa dos produtos contados da solicitação.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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7.1.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto n'8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos
valores de cada consorciado.

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 29%ly!41!çry!O para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados, ainda que o
licitante tenha realizado o cadastro junto ao sistema de registro cadastral unificado disponível
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.5. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposla com o prego ou o percentual de desconto.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original
ou por cópia.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos encaminhados atraves

do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, no pr.vo limite estabelecido neste edital.
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7.10. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.10.1. Os documentos que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

7.10.2. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente item ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

7.1 l. l. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.11.2. aatalização de documentos cuja validade tenha exphado após a data de
recebimento das propostas;

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.15. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, após confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período.

7.15.1. As microempresas e Íls empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento ejá tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

.t:
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7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. arÍ.64):

7. 12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.
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8. DOS RECURSOS

8.0. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14. I 33 de 2021.
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8. l.
da ata.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.2.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitagão ou inabilitação;

8.2.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l'do art. 17 da Lei n'
14.133 de 2021 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de
licitações, localizado na Av. dos Arrecifes, 1720, l' andar, Centro, Sào Miguel do Gostoso/RN,
cabendo ao licitante o ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados, quando
o serviço de busca e de fomecimento da informação exigir reprodução de documentos pela
Administração.

9. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
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9.0. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.0.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.0.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.0.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

9.0.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.0.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.0.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.0.2.5
edital;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

9.0.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.0.3. l. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

9.0.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.0.5. fraudar a licitação

9.0.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.0.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.0.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.0.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9,0.6.4, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.0.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846. de 2013.

9.1. Com fulcro na Lei n" 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

.<J+: Q{:
É G
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9.1.1. advertência;

9.1.2. multa;

9. 1.3. impedimento de licitar e contratar e

9.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.2.1. a naturezâ e a gravidade da infração cometida.

9.2.2. as peculiaridades do caso concreto

9.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a30%io incídente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 39-.1(§!4!i13!§ úteis, a contar da comunicação oficial.

9.3.1. Para as infrações previstas nos itens 9.0.1, 9.0.2 e 9.0.3, a multa será de 0,5% a
l5% do valor do contrato licitado.

9.3.2. Para as infrações previstas nos itens 9.0.4, 9.0.5, 9.0.6,9.0.6.4 e 9.0.7, a multa será de
l5o/o a 30o/o do yalor do contrato licitado.

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.0.I , 9.0.2 e 9.0.3, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de São Miguel do
Gostoso/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

qpíi
Tã 6,

9.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.0.4, 9.0.5, 9.0.6,
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9.0.6.4 e9.0.7,bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.0.1, 9.0.2 e9.0.3
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5". da Lei n.' 14.133/2021.

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 9.0.3, caructerizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, caso exigida.

9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

IO. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
através do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspubl icas.com.br.

6)
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10.0. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.
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10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certâme.

10.3.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulagão das propostas, nos termos
do art. 55, §l', da Lei n' 14.133, de 2021.

11. DAS DTSPOSTÇÔES CrRarS

I I .1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

I I .3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

I 1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

I 1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo Iicitatório.

I 1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse público.

1 1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

I I .10. O Edital e seus anexos est2io disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na sede do setor de licitações indicado no cabeçalho deste edital e mediante
solicitação endereçada ao e-mai[: licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br.

I I .7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
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I l.l l. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I I .l l. l. ANEXO I - Termo de Referência

I 1 .l l.l .1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

I I .1 L2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

I 1 .l 1.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço.

São Miguel do Gostoso/RN, 12 de matço de 2024

Antônio Marcos Catarina
Pregoeiro Municipal
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ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

(Processo Administrativo n" 06312024)

TERMO DE REFERENCIA

l. DAS CONDIÇÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6., XXIII, 6.a» e.!i" da
Lei n. 14.133/2021).

l.l. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material odontológico para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Gostoso/RN, nos termos
da tabela abaixo, confoÍrne condigões e exigências estabelecidas neste instrumento.

§ GpíB 6)

I'TE}I UND QUANT

I
ABAIXADOR DE LÍNGUA TEC-TONG
(PCT C/ 40)

PCT 80 RS 57,37

2 Áctoo FosFoRrco 37% (Klr c/ 3 UND) KIT 350 R$ t7,77

I ADESTVO PARA RESINA COMPOSTA 4ml
AMBAR FCM

CAIXA .r00 R$ 91.50

AFASTADOR MINESSOTA QUINELATO UND 40 R$ 62.42

5 AGUA DESTILADA (LITRO) 2s0 R$ 8,99

6
AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL 27
CURTA (CX C/ r 00)

CATXA 500
R$ 44.99

1
AGULHA OENGIVAI DESCARTAVEL
LONGA (CX C/ 100)

300
R$ 44.99

8
AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 3OG
- 0,30xl5mm(CX C/100)

CAIXA 500
R$ 45.25

9 ALAVANCA CURVA (par D/E) UND 50

t0 ALAVANCA RETA SELDIN ADULTO UND 50 R$ 39,08

ll ÁLcool 7o% (LrrRo) LITRO 250 R$ t0.00

12 ALGODÃO EM ROLINHO PCT 800 R$ 6,87

l3 ALGODÃO HIDRÓFILO PCT 100

lí ALICATE I21 BICO CHATO UND R$ 264,97

l5 ALVEOLÓTOMO
ARTICULADO

AÇO iNOX
25

R$ 158.t r

l6 ANESTÉSICO CLONDRATO DE
LIDOCATNA + FEMLEFRINA (CX C/ 5O)

CAIXA ,100 R$ t44,73

l1 ANESTÉSICO TÓPICO
(POTE)

BENZOTOP
UND 300

R$ 13,82

l8 APLICADOR DE DYCAL DUPLO UND R$ 14,44

l9 BABADOR DESCARTÁVEL
HTPERMEÁVEL (PCT C/ 100)

PCT t00
R$ 21,91

20 BANDA MATRIZ DE AÇO 5 mm UND 250 R$ 7,88

2t BANDA MATRIZ DE AÇO 7 mm UND 250 RS 7,88

7) BANDEJA 22xl2xl cm UND l5 R$ 36,0s

2J
BTCARBONATO DE SÓDIO (FRASCO C/
500s)

FRASCO
RS 33.02

21 CAIXA 30 RS 34,14

25 BROCA l0l lF (CX C/ l0) CAIXA 30

DESCRIÇÂO
Vlr. Médio
Unitário

4

LITRO

CAIXA

R$ 39.08

R$ 22,77

25

UND

50

200

BROCA l0l l (CX C/ r0)
R$ 34.14
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o?l-.
26 BROCA l0l3 (CX C/ l0) CAIXA R$ 34,14

21 BROCA l0l4 (CX C/ l0) CAIXA 30 RS 34,14

BROCA t0l6 (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34, r4

29 BROCA 1034 (CX Ci r0) CAIXA 30

BROCA 1035 (CX C/ r0) CAIXA 30 R$ 34,14

3l BROCAlllr(CXC/10) 30 R$ 34.14

32 BROCA l r l 1F (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34.14

CAIXA 30 R$ 34,r433

R$ 34,143{ BROCA l 190 (CX C/ r0) CAIXA 30

35 BROCA 2135 EF/FF (CX C/ l0) CAIXA 30 RS 34.r4

36 BROCA 3l l8 EF/F (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34, r,1

31 BROCA 3l l8 EF/FF (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34,14

BROCA 3135 (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34,14

BROCA 3168 FF (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 37,15

JO BROCA 3195 (CX C/ l0) CAIXA 30 R$ 34,14

CAIXA 30 $ 23230.ll
30 $ 232,3012 CAIXA

s 232,30{J BROCA CARBIDE 04 (CX C/ t0) CAIXA
s 232,30.íl BROCA CARBIDE 06 (CX C/ l0) CAIXA

BROCA FG3 (CX C/ l0) CAIXA 30 RS 22.62

CABO PARA BISTURI N'3 UND 50 R$ 12,82

CABO PARA ESPELHO CLÍNICO UND 50 R$ 8.78

,18
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO . STSTEMA
TRIPLÍCE DE REFIGERAÇÃO

UND 30
R$ 1.666.50

R$ 3.595,60
,19

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO
MICROMOTOR + CONTRA ÂNGULO

+
TJND 30

50
CARBONO ARTICULAR FOLHA DUPLA
EXTRÁ FINA (BL C/ I2 FLHS)

BLOCO 200
R$ 4.54

5l
CARTELA PARA RADIOGRAFIA
FUROS (BLOCO) U^\D 50

RS 16,97

52 CARVIBRUSH TUBO 150 RS 3 t,05

150
R$ 45,25

53
CIMENTO DE HIDROXIDO DE CÁLCIO
(PA)

R$ 3s,0454 CLOREXIDINA 0,12. DIGLICONATO UND 150

55
CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 3% S/V
(cx c/ s0 ANESTTJBE)

CAIXA 50
Rs 5,6s

56 COLGADUR-A UND 20 R$ 76,76

R$ 4,85CREME DENTAL COLGATE TANDY
ONFANTIL)

UND t.000

R$ 15,1 558 CUNHA DE MADEIRA ANATOMICA PCT l5

59
CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY
N"00

UND 1.10
R$ 64.44

UND 100
R$ 64,44

60
CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY
N"l3l4

R$ 64.44
6l CURETA P/ TARTARECTOMÍA TRINITY

N.l4l5 UND 100

UND 10062

UND 40 R$ 25,0563 DESCOLADOR PERIOSTEO MOLT N'9

Gpi:

30

28

R$ 34,t4

30

CAIXA

BROCA I I l2 (CX C/ l0)

38

39

BROCA CARBIDE 02 (CX C/ l0)
BROCA CARBIDE 03 (CX C/ 10)

30

30

45

,t6

41

FRASCO

57

R$ 64,44CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY
N.l7l8
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DETERGENTE ENZIMATICO ZYMEDENT
GOLD - 5 ENZIMAS

?

I

q 6)
.r.

R$ 128,47
6.t 300

65
DISCO DE FELTRODIAMOND FLEX FCM
(KtT C/ 12 + I MANDRTL)

KIT 20
RS 258,36

66 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO N"5 Lr\D RS 18,88

61 ESCAVADOR DE DENTINA N" I7 LND R$ 18,88

68 ESCOVA DE ROBTNSON (HASTE FINA) Lh!'-D 250 R$ 3,63

69 ESCOVA DENTAL INFANTIL LND 1.000 R$ 3,03

70
ESPÁTULA DE CIMENTO DE IONOMERO
DE VIDRO LND 250

R$ 6,87

7t ESPÁTURA DE INSERÇÃO N'I tD 350 R$ 6r.4 r

12 ESPELHO CLiNTCO N.5 (CX C/ l2) CAIXA 50 R$ 62,3 |

13 EVIPLAC SOLUÇÃO IO MI FRASCO -50 R$ 28,08

11 EXPLORADOR (SONDA N.5) UND 300 RS 15,96

75
FIO DE SUTURA AGULHADO 3.0 SEDA
(cx c/ 25 ENV) CAIXA 500

R$ 74.54

76 FIO DENTAL 50mts UND 150 R$ 17,77

77 FLUOR GEL (FRASCO C/ 200m1) 300 R$ 26,06

78 FÓRcEPs N.150 UND 30 RS I I l,l0
19 FÓRcEPs N.I5I UND 30 RS I I l,l0
80 FÓRCEPS N.I6 25 R$ l I I,10

8l FÓRCEPS N.I8L UND RS I I l,l0
82 FÓRCEPS N.I8R UND R$ l I l,r0

83 FORCEPS N'65 LND 25 Rs l I l,l0
8.í FÓRCEPS N"69 (ADULTO) LIND 30 R$ l,l0
85 FORMOCRESOL lOml FRASCO 30 RS 10.40

86 FOTOPOLIMERIZADOR UND l R$ 757,50

87
HEMOPARE (HEMOSTASIA E RETRAÇÃO
GENGIVAL) FRASCO 200

R$ 24.04

88
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA (PÓ, FRASCO
c/ los) FRASCO 120

R$ 12,93

89
HIPOCLORITO DE SÔDIO 0,5olo (LiQUTDO
DE DAKIM) LITRO

R$ 65,34

90 HOLLEMBECK TIND R$ 26,06

9l
(CIMENTOIONOMERO DE VTDRO

AUTOPOLTMERTZÁVell aZ
KIT 200

R$ 165,44

92 LAMINA DE BISTURI N" I5 ( CX C/IOO) CAIXA 50 R$ 40,20

9l AÇO INOXLIMA PARA OSSO EM
MODELO MILLER TAM. I2

LDiD 20
R$ 71.20

(TIRA) 2,5mmLIMA DE AÇO
(EMBALAGEM C/ I2)

250
R$ t5.96

95 LUVA PROCEDIMENTO G CAIXA 800 RS 2,60

96 LUVA PROCEDIMENTO M CAIXA r.000 R$ 2,60

91 LUVA PROCEDIMENTO P CAIXA 1.500 R$ 2,60

98 OBTUR FLUOR (POTE C/ 259) POTE 50 R$ 22,02

99 OBTURADOR PROVISORIO - COLTOSOL POTE 300 R$ 24,94

óLeo LusnrrrceNTE DE A./B RorAÇÃo TUBO 500 R$ 36, t6

l0l OTOSPORIM FRÂSCO 20 Rs 22,92

t02 PASTA PROFILATICA BISNAGS 100 R$ t2,93

Qpl:

LITRO

s00

500

FRASCO

T'ND

20

20

150

20

9.t L]ND

100
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103 PEDRA DE AFIAR LARÁNJA UND l0 R$ 65,45

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do
art. 187, da Lei n" 14.13312021 c/c do Decreto no 10.818, de 2021.

1.3. Quando a contratagão se der por contrato, o prazo de vigência da contratação será até o
término do exercício financeiro em vigor, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de202l.

G
cpl

P--
104 PEDRA POMES FRASCO 200 RS 9,90

105
PELICULA RADTOGRÁFIA PERIAPICAL
ADULTO (CX C/ 150)

CAIXA r00
R$ 299,97

106
PELICULA RADIOGRÁFIA PERIAPICAL
TNFANTTL (CX C/ 100)

CAIXA 50
RS 356,33

107 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO UND 25 RS 27,07

108 PINÇA CRILE CURVA l4cm UND 40 R$ 68,48

r09 PINCEL SÍNTÉTICO FINO N"I LN.ID 50 R$ 39,08

ll0 PLACA DE VIDRO UND l5 R$ 20,90

lll PONTA PARA ULTRASSOM . PERIO SUB UND ,10 R$ 120,04

tt2 PONTA PARA ULTRASSOM . PERIO
SUPRA

UND 40
R$ | 19,08

113 PORTA AGULHA MAIO - HEGAL ( l4cm) UND 20 R$ 46,26

l1{ PORTA ALGODÃO S/ MOLA UND t0 R$ 64,44

I l5 PORTA MATRIZ ADULTO UND 20 R$ 35,04

I l6 POTE JON (VIDRO COM TAMPA) UND 5 R$ 5,7s

ll7 RESINA APLIC FLOW SERINGA 200 R§ 118,17

It8 RESINA FOTO E A2 LLIS SERI.NGA 200 R$ 64,33

119 200 R$ 64,44

r20 SERINGA CARPULE UND 30 R$ 77,57

l2l SINDESMOTOMO UND 20 R§ 47 ,27

122 SOLUÇÃO RADTOGRÁFICA FIXADORA FRASCO 130 R$ 22,92

t23 RADIOGRÀFICASOLUÇÃO
REVELADORA FRÁSCO l-.j0

R$ 22,02

121 soNDA WHO (C/ l UND) EMBALACEM 30 R$ 76,25

125
SUGADOR CIRURGICO DESCARTAVEL
ESTÉRIL (CX Ci 20 UND) CAIXA 200

R$ 43,63

126
SUGADOR DE SALIVA DESCARTAVEL
(40 IJND)

PCT t50
R$ 15,65

121 TAÇA DE BOARRACHA (CARTELA C/ IO) CARTELA 20 R$ 25,05

128 TESOURA DE AÇO INOX (l2cm RETA) 20 R$ 35.15

t29 ENVELOPE 50 R$ 14.E4

130
TIRAS ABRASIVAS DE POLIESTER (ENV
c/ 150)

ENVELOPE t0
R$ 26,06

l3l TIRAS DE POLIESTER TRANSPARENTE -

FITA BANDA MATRIZ (ENV. C/ 50)
ENVELOPE 200

RS 5,75

TOUCA BRANCA SANFONADA (C/ 100
UND) PCT 50

RS 13,83

133
COM JATO DEULTRASSSOM

BICARBONATO UND 5
R$ 5.635,80

RESINA FOTO E A3 LLIS SERINGA

UND

TIRA DEAÇO COM4mm (C/ t2)

132
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
CONTRATAÇÃO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n' 14.13312021).

5
-<:

@í:

DA

F-- 6,

1.4. Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência será de
I (um) ano podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade
do preço registrado, nos termos do art. 84, caput, da Lei no 14.133, de 2021.

1.5. O contrato/arp oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação, de acordo com o instrumento adotado.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico do Documento de Formalização de Demanda, constante nos presentes

autos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6", inciso XXlil.
alínea'c', e art.40, §l', inciso I, da Lei n'14.13312021)

3.1. Considerando as soluções apresentadas pelo mercado, sobretudo por se tratar da
aquisição de bens para atendimento dos pacientes do município de São Miguel do Gostoso/RN,
não se vislumbra altemativa senão a aquisição dos produtos listados neste termo de referência,
sobretudo por se tratar de insumos necessários a prestação de serviço odontológico.

4. FORMA E CRITERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

[MENOR PREÇO].

4.2. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

4.3. Habilitaçãojurídica

4.3.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

4.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.6. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.
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4.3.3. Microempreendedor Individual
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja ace

- MEI: Certificado da Condição de

itação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio ov.br/em resas-e-ne t-br/em

4.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

4.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede.

4.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

4.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matríz;

4.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica.

4.3.1l. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

Q{:

F----
c

4.3.8, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764. de l6 de dezembro 1971.

4.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o. §2o do Decreto no 10.880. de 2 de dezembro
de 2021.

4.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

)
:i.
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativoS
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa" nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de lo
de maio de 1943;

4.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

4.4.7. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual eiou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

4.4.8. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

4.5. QualiÍicaçãoEconômico-Financeira

4.5.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -
Lei n" 14. I 33. de 2021. art. 69. caput. inciso II)

4.6. QualificaçãoTécnica

4.6.1 . Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

4.6.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

4.6.1.2. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu supoÍe à contratação, endereço atual da

I

6):, Gpl:

4.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

4.6.2. Autorização de funcionamento emitida pela ANVISA Agência Nacional de
Vigilância Sanitaria.

4.6.3. Autorização de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da empresa.

4.7. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

4.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos a4l
4'. inciso XI.2l. inciso I e 42. §§2' a 6" da Lei n.5.764 . de 197 I

4.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

4.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por paÍe dos
cooperados que executarão o contrato; e

4,7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

4.7 .7 . A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I l2
da Lei n. 5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5. l. Da exigência de amostra

5.1.1. A critério do Pregoeiro, caso a compatibilidade com as especificações
demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida
pelos meios previstos no edital, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por

Q,:
Lã

4.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necesúrios à prestação do serviço;

4.7.4. O registro previsto na Lei n.5.764. de 1971. art. 107:
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mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demãS'-
fomecedores interessados.

5.1 .2. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. dos Arrecifes, 1720, Centro,
São Miguel do Gostoso/RN, no privo limite de 5 dias, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

5.t.3. E facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

5.1.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na gntrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta
será recusada.

5. 1.5.

sistema.
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

5.1.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificagão da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

5.1.7. Os exemplares colocados à disposigão da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

5. 1.8. Após a divulgação do resultado Íinal do certame, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos fomecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

5.1.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administragão todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

5.2. Subcontratação

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6. I . I . O prazo de entrega dos bens é de l0 (dez) dias, contados do(a) conhecimento da

ordem de compra.

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos (2) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Av. dos Arrecifes, l6l9 -
Centro - CEP: 59585-000 - São Miguel do Gostoso/RN, Tel.: (84) 3263-4181, e-mail:
saude@saom i gueldogostoso.m. gov.br.

6.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

6.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'8.078, de ll de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÁTO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nornas da Lei n' 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021. art. I17. caput).

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração;

7.7.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. Lei n" l4.l 33 de202l aÍÍ. I 17 l'
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá'
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7.7 .4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7 .7 .5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

7.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilâmento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7 ,7 .7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para frns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realízada
pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

7.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

Gpt,
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7.7.3. O fiscal do contrato informaú ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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7.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

7. 10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Recebimento do ObjetoOs bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificaçâo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.1,4. Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do aÍ. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

L1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

cpi:
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8.2. Do Pagamento

8.2.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, será efetuado o pagamento dos produtos
fomecidos, em moeda corrente, através de transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data
da conclusão do procedimento de liquidação da despesa, desde que não haja fato impeditivo
provocado pela licitante vencedora;

8.2.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia l0 (dez) do mês subsequente ao do fomecimento;

8.2.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos
no preço;

8.2.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fomecido na fase de
habilitação da licitação;

8.2.6. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente,
o contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

b) demais documentos necesúrios para a comprovação da despesa.

8.2.7. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela
Administração, no prazo máximo de 30 (rinta) dias corridos a contar do protocolo da nota
fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente.

8.2.8. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato
responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela
legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos

respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos entregues atendem às especificações
e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n' 4.320, de 17 de

março de 1964, e, não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo.

8.2.9. O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado mediante
despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcrição.

I

8.2.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento
de liquidação de despesa, o fomecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança.
fatura ou instrumento equivalente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Miguel
do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital.

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciaria, do
FCTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de

sua autenticidade e da observância do prazo de validade;
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8.2.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à*"-
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
interromper-se-ão os prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Gostoso/RN
exclusivamente quanto ao fomecedor, o qual será retirado da ordem cronológica das
exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras.

8.2.1l. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

8.2.13. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

8.2.14. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o
fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor
correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

8.2.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.2. I 6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.2.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação
aplicável.

8.2.18. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

9.1. São obrigações do Contratante:

8.2.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. .OBRIGAÇÔTS»OCONTRATANTE
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato/ata de registro de preços e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

9.1 .4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei n' 14.133 de 2021

9.1.7 . Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1 .9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do Termo de Contrato e Ata de Registro de Preços, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

9.1 .10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.l.ll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9. I .12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10. OBRIGAÇÔESDOCONTRATADO

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato ou Ata de Registro de Preços;

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N" t720, lo andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 32634 I 8 I - saomigueldogostoso.m.gov.br

8rí;-)

.t,
6:

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor i n'8.078 de 1990

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior art. 137 II da Lei n.o 14.133 de 2021 e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

g) Entregar ao setor responúvel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 6) Outros documentos exigidos pela Administração
para comprovação da despesa;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

I 0.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato / Ata da
de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
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l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ata de registro de
preços, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservÍs de cargos previstas na legislação
.ll da Lei n.o 14.133 de 2021

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

art. I 16 foú da Le n.o

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato/ata de registro de preços;

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124 II d da Lei n' 14.1 33 de202l.

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

r1. INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I I . l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" l4.l 33 de202l o contratado que:

k) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na

licitação;

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ou da ata de registro de preços;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de preços;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013.

11.2.

sanções

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima deste TR, sempre que não sejustificar a imposição de
penalidade mais grave art. I 40 da in'14.l de202l

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" 

" 
"h" do subitem acima deste TR, bem como nas alineas "b",

"c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave art. 15 5" da Lei n' 14.133
de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 10Á (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratória de lo% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato ou o cancelamento da ata de registro de preços por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de202l.

6

i. AdveÍência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata de
registro de preços, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

§2". da Lei n" 14.133. de 2021);
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3. compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata
de registro de preços, no caso de inexecução total do objeto.

I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 9". da Lei
n'14.133.de2021);

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).

I I .4. l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação arÍ. 157 da Lei n' l4.l 33 de 2021

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da
Lei no 14.133, de202l).

I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicagão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
norrnas e orientações dos órgãos de controle.

I I .7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133 de 2021 oLl em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

Q:i:

I1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):
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I 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradâ sempre que utili
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulâr a prática dos atos ilícitos previstos
no contrato e/ou ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133, de202l).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. Art. l6l da Lei n' 14. I 33 de 2021

I t.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 I .l I . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo
contrato/ata de registro de preços ou de outros contratos administrativos/ata de registro de
preços que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consigrados no Orgamento Geral do Município.

HUGO PATR]CIO MONTEIRA VIEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

J
.ir

Çpt:
ã o

São Miguel do Gostoso/RN, 29 dejaneiro de 2024.
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A êndice do Anexo I

I. INFORMAÇOES BÁSICAS
Número do Processo: 06312024

2, ÁREA REQUISITANTE
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Responsável: Hugo Patrício Monteiro Vieira

3. DESCRIÇAO DA NECESSIDADE

Considerando que é dever do município a prestação da assistência à saúde de forma integral e
permanente à sua população e que a aquisição destes equipamentos, instrumentais e insumos
odontológicos visam a manutenção dos serviços prestados à população.

4. DA PREVISÃO NO PCA

Para atendimento da necessidade da Administração, a solução deverá contemplar os seguintes
requisitos técnicos:

5. I . A contratada devgrá apresentar os seguintes documentos:

5. l.l . Habilitação jurídica

A) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da âutenticidade no sítio httos://www.gov.br/empresas-e-nesocios/pt-
br/emnreendedor;

D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR- ETP

Considerando que aNova Lei de Licitações (Lei n" 14.13312021), ainda está sendo implantada,
sobretudo em razão da necessidade de expedição de grande número de regulamentos, não foi
possível elaborar o Plano de Contratações Anuais de que trata o arÍ. 12,Vll, da indigitada Lei.
Contudo, por se tratar de fomecimento de um serviço de extrema relevância para o
desenvolvimento das atividades desempenhadas por esta municipalidade, temos que a referida
contratação será inserida no Plano de Contratações Anuais do próximo exercício financeiro.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

E) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filia[, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede.

F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

G)Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

If)Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que

trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de l6 de dezembro 1971.

5.1.1.1 . Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

5.1 .2 Habilitaçâo fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiirio da Receita
Federal do BrasiI e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n' 5.452, de lo de maio de 1943;

I
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muncipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

5.1.3 QualificaçãoEconômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -
Lei no 14.133. de 2021. art.69. caput, inciso II);

5.1 .4 Qualiíicação Técnica

a) Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

a.l . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

a.2. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contralante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

b) Autorização de funcionamento emitida pela ANVISA Agência Nacional de
Vigilância Sanitária;

c) Autorização de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da empresa

5.1.5 Caso admitida a participagão de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

I
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a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos parà à'
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o dispo sto nos arts. 4o- inciso XI. 2l . inciso I e 42. §§2" a 6' da Lei n
5.764 de l97l

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviçol

d) O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e l) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

G,,->

ã. 6,

ITEM DESCRIÇÃO I UND QUANT

I ABAIXADOR DE LINGUA TEC-TONG (PCT C/
40)

PCT 80

2 ACTDO FOSFORTCO 37% (KIT C/ 3 UND) KIT
ADESIVO PARA RESINA COMPOSTA 4ml
AMBAR FCM

CAIXA 400

.t AFASTADOR MINESSOTA QUINELATO UND 40
ACUA DESTILADA (LITRO) LITRO 250
AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL 27
CURTA (CX C/ 100)

CAIXA 500

7
AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL LONGA
(cx c/ 100)

CAIXA

8
AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 3OG .
0,30xl5mm(CX C/100)

CAIXA 500

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

g) A úttima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I l2
da Lei n. 5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Tendo em vista o que consta no DFD, bem como o levantamento próprio realizado pela Equipe
de Planejamento, estimam-se as seguintes quantidades de serviço:

3s0

6

300
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9 ALAVANCA CURVA ar DIE UND 50

1; t"'US

nã,
)

6,

t0 ALAVANCA RETA SELDIN ADULTO 50
il ALCOOL 70% (LTTRO) LITRO 2s0
t2 ALGODAO EM ROLINHO PCT 800
l3 PCT 100

l{ ALICATE 12I BICO CHATO UND 25
15 ALVEOLOTOMO AÇO rNOX ARTTCULADO UND 25

16
ANESTESICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA +
FENTLEFRINA (CX C/ 50)

CAIXA 400

t7 ANESTESICO TOPTCO - BENZOTOP (POTE) UND 300
l8 APLICADOR DE DYCAL DUPLO UND 50

19
BABADOR DESCARTAVEL HIPERMEAVEL
(PCT C/ 100)

PCT 100

20 BANDA MATRIZ DE AÇO 5 mm UND 250
2t BANDA MATRIZ DE AÇO 7 mm UND 250

UND t51) BANDEJA 22x I 2x I cm
FRASCO 200)1 BICARBONATO DE SODIO (FRASCO C/ s00g)
CAIXA 30BROCA r0l l (CX C/ l0)
CAIxA 3025 BROCA l0l lF (CX C/ l0)

30z6 BROCA l0r3 (CX C/ l0) CAIXA
11 BROCA r0l4 (CX Ci l0) CAIXA 30

28 BROCA l0l6 (CX C/ l0) CAIXA 30

29 BROCA 1034 (CX C/ l0) CAIXA 30

30 BROCA l03s (CX C/ l0) CAIXA 30

CAIXA 303l BROCA llll (CXC/ l0)
t, BROCA l I l lF (CX C/ l0) 30

33 BROCA r l 12 (CX C/ l0) CAIXA 30

3rl BROCA l190 (CX C/ 10) CAIXA 30

J5 BROCA 2135 EF/FF (CX C/ t0) CAIXA 30

36 BROCA 3lr8 EF/F (CX C/ l0) CAIXA 30

37 BROCA 3l r8 EFiFF (CX C/ l0) CAIXA 30

CAIXA 30BROCA 3l3s (CX C/ l0)
3039 BROCA 3168 FF (CX C/ l0) CAIXA

.t0 BROCA 3195 (CX C/ r0) CAIXA 30

4t BROCA CARBIDE 02 (CX C/ IO) CAIXA 30

12 BROCA CARBIDE 03 (CX C/ IO) CAIXA 30

43 BROCA CARBIDE 04 (CX C/ l0) CAIXA 30

44 BROCA CARBTDE 06 (CX C/ l0) CAIXA
,15 BROCA FG3 (CX C/ r0) CAIXA 30

16 CABO PARA BISTURI N'3 UND 50

17 CABO PARA ESPELHO CLINICO UND 50

3048
CANETA DE ALTA ROTAÇAO - SISTEMA
TzuPLiCE DE REFIGERAÇÃO

LIND

49
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO
MICROMOTOR + CONTRA ÂNCUI-O

+
UND 30

QÍ;

UND

ALCODÃO HIDROFILO

24

CAIXA

38

30
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50
CARBONO ARTICULAR FOLHA DUPLA EXTRA
FINA (BL C/ l2 FLHS BLOCO 200

5l ARTELA PARA RADIOGRAFIA . 2 FUROSC
(BLOCO) UND 50

52 TUBO 150
53 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO (PA) FRASCO 150
5,Í CLOREXIDINA O,I2 - DICLICONATO UND t50

55
CLORIDRATO DE MEPIVACA
50 ANESTUBE)

A 3% S/V (CX C/ CAIXA 50

5ô COLGADURA UND 20
r/ CREME DENTAL COLGATE TANDY (INFANTIL) LTND 1.000

58 CLINHA DE MADEIRA ANATOMICA PCT l5
59 CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY N'OO UND 140

60 CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY N'I3I4 UND 100

61 CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY N'I4I5 UND 100

UND 10062

LIND 4063 DESCOLADOR PERIOSTEO MOLT N'9

6{ DETERGENTE ENZIMATICO ZYMEDENT GOLD
.5 ENZIMAS

LITRO 300

b5
DISCO DE FELTRODIAMOND FLEXFGM (KIT C/
l2 + I MANDRIL)

66 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO N'5 UND
LIND 50067

LND 25068 ESCOVA DE ROBINSON (HASTE FINA)
r.00069 UND

LIND 25070
ESPATULA DE CIMENTO DE IONOMERO DE
VIDRO

7t ESPATURA DE INSERÇAO N'I UND
72 ESPELHO CLINTCO N"5 (CX C/ 12)

73 EVIPLAC SOLUÇÃO t0 ml FRASCO 50

7t EXPLORADOR (SONDA N"5) UND 300

/5
FIO DE SUTURA AGULHADO 3.0 SEDA (CX C/ 25
ENV)

CAIXA s00

76 FIO DENTAL 50mts UND 150

77 FLUOR GEL (FRASCO C/ 200m1) FRASCO
78 FORCEPS N'I5O UND
79 FORCEPS N"I5I UND 30

UND 2580 FORCEPS N'I6
8l FORCEPS N'I8L UND 20

UND 2082 FORCEPS N'I 8R
UND 2583 FORCEPS N"65

3084 FORCEPS N'69 (ADULTO) UND
3085 FORMOCRESOL lOml FRASCO
J86 FOTOPOLIMERIZADOR

CARVIBRUSH

CURETA P/ TARTARECTOMIA TRINITY N"I7I8

KIT 20

500

ESCAVADOR DE DENTINA N'I7

ESCOVA DENTAL INFANTIL

350
CAIXA 50

300
JU

LIND
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87
HEMOPARE (HEMOSTASIA E RETRAÇÃO

FRASCO 200GENGIVAL

? wq. 6,
4r

88 , FRASCO C/HIDR XIDO DE CA LCIO PA (P
l0 FRASCO 120

89
HIPOCLORITO DE S Dro 0,5% (L QUIDO DE
DAKI LITRO 150

90 HOLLEMBECK UND 20

91
IONOMERO DE VIDRO
AUTOPOLTMERTZÃVEL) A2

(CIMENTO
200

o't LAMINA DE BISTURI N'I5 ( CX C/IOO) CAIXA

93
LIMA PARA OSSO EM AÇO rNOX MODELO
MILLER TAM.I2 UND 20

94
LIMA DE AÇO (TIRA) 2,5mm (EMBALAGEM C/
t2) LTND 250

95 LUVA PROCEDIMENTO G CAIXA 800

96 LUVA PROCEDIMENTO M CAIXA 1.000

CAIXALUVA PROCEDIMENTO P

POTE98 OBTUR FLUoR (POTE C/ 2sg)
POTE 30099 OBTURADOR PROVISOR]O - COLTOSOL
TUBO 500100 OLEO LUBRIFICANTE DE A/B ROTAÇÃO

FRASCO 20l0l
BISNACS 100102

UND l0103 PEDRA DE AFIAR LARANJA
200104 PEDRA POMES FRASCO

100105
PELICULA RADIOGRAFIA
ADULTO (CX C/ ls0)

PERIAPICAL CAIXA

CAIXA 50l0ó PELÍCULA RADIOGRÁFIA
TNFANTTL (CX C/ 100)

PEzuAPICAL

UND 25r07 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO
108 PINÇA CRILE CURVA l4cm 40

109 PINCEL SINTETICO FINO N'I UND 50

r10 PLACA DE VIDRO LIND l5
lll PONTA PARA ULTRASSOM - PERIO SUB LTND 40

PONTA PARA ULTRASSOM - PERIO SUPRA UND 40

113 UND 20PORTA AGULHA MAIO - HEGAL (l4cm)
LIND l0l l.t PORTA ALGODÃO SI VOLE

20115 PORTA MATRIZ ADULTO LIND
ll6 POTE JON (VIDRO COM TAMPA) 5

200tt7 RESINA APLIC FLOW SERINGA
118 SERINGA 200

ll9 RESINA FOTO E A3 LLIS SERINGA 200

120 SERINGA CARPULE UND 30

121 SINDESMOTOMO UND 20
1)1 SOLUÇAO RADIOGRAFICA FIXADORA FRASCO
123 SOLUÇÀO RADIOGRÁFICA REVELADORA FRASCO 130

KIT

50

1.50097
50

OTOSPORIM
PASTA PROFILATICA

LIND

tt2

LIND

RESINA FOTO E A2 LLIS

r30
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Descrição da Solução
No caso em tela, tendo em vista que o atendimento odontológico é realizado pela própria
Administração, tem-se que a única solução possível é a aquisição dos produtos, por se

tratar de insumo necessário para a prestação de serviços odontológicos para os pacientes
atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

9 NATUREZA DA SOLUÇÃO:

[ ] Aquisição de Bens e/ou Materiais
Comuns

[ ] Aquisição de Bens e/ou Materiais
Especiais

[ ] Contratâção de Bens e/ou Serviços de
TI
I X ] Serviço ou Fomecimento Contínuo

[ ] Serviço Não Contínuo (Comum)

[ ] Serviço Contínuo (Comum)

Técnico Especializado

I Serviço Não Contínuo (Engenharia)

I Serviço Contínuo (Engenharia)

I Serviço Especial (Engenharia)

I Obra (Engenharia)

t 1 Serviço
(lntelectual)

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. I . O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

10.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do
Contrato.

125
SUGADOR CIRURGICO DESCARTÁVEL
srÉRrl (cx c/ 20 [rND)E CAIXA 200

SUGADOR DE SALIVA
UND)

DESCARTAVEL (40
PCT 150

127 TAÇA DE BOARRACHA (CARTELA C/ IO ) CARTELA 20
TESOURA DE AÇO INOX (l2cm RETA) UND 20

t29 TIRA DE AÇO COM 4mm (C/ t2) ENVELOPE 50
130 TIRAS ABRASIVAS DE POLIESTER (ENV C/ I50) ENVELOPE t0

l3l TIRAS DE POLIESTER TRANSPARENTE . FITA
BANDA MATRIZ (ENV. C/ 50)

ENVELOPE 200

132 TOUCA BRANCA SANFONADA (C/ IOO UND) PCT 50

133 ULTRASSSOM COM JATO DE BICARBONATO LTND 5

I1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

30
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Considerando as soluções apresentadas pelo mercado, sobretudo por se tratar da aquisi ção c
ens para a prestação de serviços odontológicos, não há altemativa senão a aquisição dos

produtos listados neste termo de referência

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou
perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora
não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas.

Logo, a licitação pertinente ao ETP em questão, se faz necessário fazê-la por item por motivos
que os determinados itens são de várias complexidades e necessidades.

Sabendo também que todos os itens não tem as necessidades entre si para elaborarmos lotes em

separados.

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. A solução pretendida por esta contratação visa;

a) Atender com eficiência a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do
Gostoso/RN, sobretudo no que tange ao tratamento dos pacientes atendidos por esta

municipalidade.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ÀDOTADAS

Não se faz necessário providências drásticas para a contratação, no que se diz respeito a

Logística, infraestrutura tecnológica ou elétrica, espaço fisico e mobiliário.

15. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessário contratações correlatas e/ou interdependentes para o determinado objeto
em questão.

I6. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Mediante consulta por parte da equipe de planejamento, consultou que não terá possíveis
impactos ambientais para a determinada contratação

17. INFORMÁÇÕES CONPLEMENTARES

Não há necessidade de apresentar informações complementares.

18. DECLARAÇÃO ne VtlSlI,IDene

cÍ,§ q
t"
ir
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I X I Esta equipe de Planejamento declara viável a pretensa contratação, com base neste Estudo
Técnico Preliminar, consoante o art. I 8, § 1", Xlll, da Lei n' l4.l33l2l .

[ ] Esta equipe de Planejamento declara inviável a pretensa contratação, com base neste Estudo
Técnico Preliminar, consoante o art. 18, §l', XIII, da Lei n' 14.133121.

17. RESPONSÁVEIS (COMTSSÂO)

São Miguel do Gostoso/RN, 29 de janeiro de 2024

HUGO PATÚCIO MONTEIRA VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

I
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ANEXO II
Termo de Contrato n' ..............1202..,,

(Processo Administrativo no...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ........1..,.,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSOiRN E

i ::::_lli '::":Tl ::" ",:n" oy::::i :: _::Y:),.,i:I , ffl":-*lifl
CNPJ sob o no................................, neste ato representado(a) pelo(a).. (cargo e

nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no ............. sediado(a) na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo no.............................. e em observância às disposições da Lei no

14. 133 de l" de lde 0 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a segurr

enunciadas.

l. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a.....................
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORRoGAÇÃO

...........,., nas

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT VALOII
UNIT

VALOR
TOTAL

1

2

l

ITEM



GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90 çpl
Av. Dos Arrecifes, N' 1720, l. andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN , F%
TELIFAX: (84) 32634181 - saomigueldogostoso.-.gou.b. f

üa

a.O prazo de vigência da contratação é de ..
.........., prorrogável por até I0 anos, na forma dos

contados do(a)-
s 106 e I 7 '14.133

de 2021 .

Parágrafo único: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços pernanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE ExECUÇÃo E GEsTÃo CONTRATUAIS
(art. 92. IV. VII e XVIID

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valor total da contratação é de RS.

Parágrafo único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integÍal do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO (ATt. 92. V E VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA _ REAJUSTE (ATt, 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusüíveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em _l_/_.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pârtir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7 5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigaroriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que viir(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATA}ITE (ATtJ2,À.XI E Xry)

As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt. 92. XIV. XVI E XVID

As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo â este Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO arl,92 XII e

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(44..92,.ryi

As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA-DA ExrrNÇÃo coxrnerulr, Grt 22JIE

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

l2.l.l. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocora
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

Gptt
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12.2.1. Nesta hipótese, ap licam-se também os artisos 138 e l39 da mesma Lei

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.3. lndenizaçõe s e multas.

6)

12.2. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestilofunidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamenúria respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (AÍ.92JID

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei q]
r4133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

I

12.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatôrio
(art. l3 t. caput. daLei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (g!.,-gdIID
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se intes da
n" 14.133. de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do côntrato-

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila,dispensadaaceIebraçãodetermoaditivo,naformado@.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContratagÕes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 no respectivo sítio oficial na

lntemet, bem como no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte
(FEMURN).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (eTt. %-§{}

Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conci liação, conforme ê4.92.§-l:,dê_tsi.-11!lJ-3.321.

São Miguel do Gostoso/RN,....... de........

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMWHAS:

t-

I I

de............
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ANEXO III
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. XX20....
OBJETO

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, com sede no(a)
na cidade de . ........ /Estado ..., inscrito(a)

no CNPJ sob o no ................................, neste ato representado(a) peto(a) ......................... (cargo
e nome), doravante denominada ORGAO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS,
E I e t rô n i c o/C o n co rrê nc i a],

decorrente da licitação na modalidade de lPregão
sob o numero ...../202...., cujo objeto é

, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no lEdital de licitaçõo ou
Áviso da Contratação Direlal, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14.133,
de l'de abril de 2021, no Decreto Municipal n." ...., de .... de
conformidade com as disposições a seguir:

de 2024, e em

1. DO OBJETO

Ll. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de

Licitaçõo n' ........../20...1 ou [do Aviso da Contrat(tÇão Direta n'], que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2. l. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contaÍos, lepre senlante)

X
Especificação Marca (se exigida

no editol)
Unid Quant Vlr. Unit Vlr

Total

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÁo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso.

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] Sâol órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
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Item n' Orgãos
Participantes

Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À Ar,q. »r REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste

ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fomecedor.

4.2. A a;uÍorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo
de itens.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
pa(icipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

4.6. As aquisigões ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

&

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não paÍicipante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

Gd:
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4.8. A adesão à ata de registro
estadual, distrital ou municipal
desde que admitido pelo órgão o

de preços por órgãos e entidades da Administração pública
poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias,
u entidade responsável pela transferência dos recursos.

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a
celebração de termo de contrato.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante solicitação do fomecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o
preço vantajoso.

5.1.1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133.
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o aÍt. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

@:
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos [no edital ou no aviso de contratação direta]; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prdzo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida
Provisória 2200-212001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade.

5.1l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos 1do edital ou do aviso de contratação diretaJ, podeút

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
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5. I 2. L Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaúrio; ou

5.12.2. Adjudicare firmaro contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5. 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisigão pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situagões:

6.2.1,8m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n"

14.133, de 2021;

6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133,de2021.

6.2.3.1 . No caso do reajustamento, deveni ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;

6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO OT PROÇOS REGISTRADOS

7.1 .l . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar
a redução do preço registrado.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedà do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item Erro! Fonte de referôncia não encontrada., sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não
encontrâda., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 daLei no 14.133, de202l.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 . As quantidade
poderão ser reman
participantes e não

s previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
ejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9. l. O registro do fomecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando
o fomecedor:

9. I . I . descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2'do art. 25,
do Decreto Municipal no....., de 2024; ou

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,
de202l.

9.1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei no 14.133, de 2O21, caso a penalidade aplicada ao fomecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou

I cpt:
ã

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal no....., de

2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
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a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. por razão de interesse público;

9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade
administração cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de
registro de preços de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engeúaria,
cuja paralisação possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e

outros bens, públicos ou particulares.

9.4.2. a pedido do fomecedor, decorrente de caso foÍuito ou força maior; ou

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 30 do art. 24 e

no § 4" do art. 25, do Decreto Municipal no......, de 2024.

IO. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas 1no editol ou no aviso de contratação diretal.

l0.l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do lornecedor.

G,,q 6}t
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1I. CONDIÇOES GERAIS

ll.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, TANEXO ÁO EDITAL
ou Áyrso DE coNTRATAÇÃo DIRETAI.

11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente,
particularmente com a Lei 14.13312021 , Decreto Municipal n". .......12024 e jurisprudência do
TCU, STJ e demais tribunais.

I I .3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de Contratação.

I L4. Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela
conciliação.

,.... de de 20...

dm... tÉ,
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Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S):

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxtcxxxxxxxx
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Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especificação Marca (se exigida

no edital)
Unid Quant Vlr. Unit Vlr

Total

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua

proposta original:

TESTEMUNHÁS:

1-

)
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Item
do
TR

Fomecedor (razõo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, represenÍante)

x
Especificação Marca (se exigida

no edital)
Unid Quant Vlr. Unit Vlr

Total


